
 
 

Gabinete do(a) Vereador(a) Roque Chile
 

 
 

PROJETO DE EMENDA SUPRESSIVA
 
 
 

 
 
        O vereador Roque Chile que a esta subscreve, vem, pelas prerrogativas garantidas na
Lei Orgânica Municipal, e com base no regimento desta Casa de Leis, apresentar o seguinte
Projeto de Emenda:
 
Art. 1º. Fica suprido o inciso II do art.2º do Projeto de nº 026/2025, que dispõe sobre a
fiscalização e a proibição do acesso de crianças e adolescentes a locais inadequados no
Município de Linhares, em conformidade com o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá
outras providências.
 
Art. 2º. Permanecem inalterados os demais artigos e parágrafos do presente projeto.
 
...
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

A presente supressão visa acompanhar o entendimento da Procuradoria da Câmara
Municipal de Linhares, que recomendou a exclusão em razão da previsão contida no Art.
149 do Estatuto da Criança e do Adolescente, de que compete à autoridade judiciária
disciplinar, através de portaria, ou  autorizar,  mediante  alvará  a  entrada  e  permanência
  d e    c r i a n ç a    o u    a d o l e s c e n t e ,  d e s a c o m p a n h a d o  d o s  p a i s  o u
responsável, em bailes, promoções dançantes, boate ou congêneres.
 
 
 
 
Plenário "Joaquim Calmon", 10 de março de 2025.
 
 
 

Roque Chile 
Vereador(a) - MDB

 

Projeto de emenda supressiva ao inciso II
do art. 2º.
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